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 PROVA 1 

Instruções: 

- Preencha os campos acima com seu nome e assinatura. 

- Esta prova é composta por 2 questões dissertativas. 

- Este caderno não deve ser desgrampeado. Nenhuma folha deve ser destacada. 

- Ao término da prova, este caderno deverá ser entregue ao fiscal. 

- Não será permitido ao candidato levar consigo este caderno de questões. 

- As folhas de rascunho não serão consideradas para correção. 

 

 



QUESTÃO 01. 

A Comarca Z é de entrância final, abrangendo dez municípios e população aproximada de 700.000 
habitantes. Esta Comarca possui cinco varas cíveis, cinco varas criminais, uma vara Especializada 
da Fazenda Pública e uma vara especializada em matéria de Infância e Juventude. O(A) cidadão(ã) 
X assumiu o cargo de Promotor(a) de Justiça Substituto(a) no dia 25 de janeiro de 2026. O(A) 
Promotor(a) de Justiça Substituto(a) X foi designado(a) para atuar com atribuições alusivas à 
matéria de Infância e Juventude, Idosos, Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher e Meio 
Ambiente. Após três meses de atuação, o(a) Promotor(a) de Justiça X foi procurado(a) pelos(as) 
Conselheiros(as) Tutelares, que lhe relataram a existência de séria deficiência no sistema 
educacional da Comarca, consistente na falta de professores, nas escolas públicas estaduais dos 
municípios que a compõem, para atendimento de pessoas com Transtorno do Espectro Autista 
(TEA). Nesse contexto, estariam ocorrendo, em tese, violações à Lei n.º 12.764/2012, que institui 
a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com TEA, assim como ao Estatuto da 
Criança e do Adolescente, à Constituição Federal, a outras legislações e ao convencionalismo 
internacional pertinente. O(A) agente ministerial instaurou Inquérito Civil e apurou haver 
fundamentos para o ajuizamento da respectiva ação civil pública visando à reparação do problema 
educacional. Nesse meio tempo, o(a) Promotor(a) de Justiça X recebeu da Delegacia de Polícia 150 
Boletins de Ocorrência Circunstanciados informando o cometimento de vários atos infracionais. 
Um, notadamente, chamou sua atenção, haja vista a reiteração de atos pelo(a) adolescente Y e a 
ocorrência de flagrante durante o cometimento de um dos atos de roubo. Ao analisar os boletins 
alusivos ao(à) adolescente Y e após ouvi-lo(a) pessoalmente em apresentação na Promotoria de 
Justiça, o(a) membro(a) do Ministério Público X ofertou representação em face de Y, atribuindo-lhe 
a prática de dois atos infracionais equivalentes a roubos majorados, não sendo decretada sua 
internação provisória pelo(a) Juiz/Juíza. 

Em vista dos eventos narrados supra, analise as indagações lançadas e responda 
fundamentadamente:  

a) Considerando que o(a) Promotor(a) de Justiça X decidiu ajuizar ação civil pública para obter 
tutela voltada ao provimento de professores nas escolas públicas estaduais dos municípios da 
Comarca Z para atendimento de pessoas com Transtorno do Espectro Autista, perante qual dos 
juízos da aludida Comarca deverá propor referida ação, por se tratar do juízo competente? 
Justifique sua resposta com base no entendimento atual dos Tribunais Superiores sobre o tema; 
explicite a essência teórica e normativa por eles empregada. (Valor: 2,5 pontos) 
 
b) Considerando o entendimento atual dos Tribunais Superiores sobre o tema, caso a 
providência judicialmente adotada pelo(a) Promotor(a) de Justiça X mencionada na letra “a” desta 
questão tenha sido proposta em juízo incompetente, poderá ser convalidada se não arguida em 
momento oportuno? Justifique sua resposta mencionando os fundamentos teóricos, normativos e 
jurisprudenciais aplicáveis ao caso. (Valor: 2,5 pontos) 
 
c) Com relação à representação ofertada pelo(a) agente do Ministério Público X em face do(a) 
adolescente Y, pela prática dos atos infracionais equivalentes a roubos, após os atos 
procedimentais legalmente previstos para a instrução do procedimento judicial, sempre na 
presença de advogado, houve a oitiva do(a) adolescente, que confessou cabalmente os fatos. Em 
vista da confissão do(a) adolescente e dos depoimentos colhidos quando da lavratura do flagrante 
em sede policial, Ministério Público e defesa desistiram da oitiva das testemunhas e vítimas 
arroladas, sendo proferida sentença que aplicou ao(à) adolescente Y a semiliberdade como medida 
socioeducativa. Analisando o acontecimento e considerando o posicionamento atual do Superior 
Tribunal de Justiça sobre o tema, caso o Ministério Público e a defesa venham a ser intimados do 
ato decisório, poderão apontar alguma impropriedade que inquine de nulidade o julgado? 
Justifique a resposta. (Valor: 2,5 pontos) 



 
 
d) Após dois meses cumprindo a medida de semiliberdade, o(a) adolescente Y foi flagrado(a) 
traficando drogas, sendo lavrado novo auto de flagrante pela autoridade policial. O Ministério 
Público, então, requereu judicialmente a regressão da medida socioeducativa de semiliberdade 
para ser aplicada internação. O(A) Magistrado(a), ao apreciar os documentos contidos no auto de 
flagrante do(a) adolescente, deferiu liminarmente a medida, decretando a internação do(a) 
adolescente Y. O(A) agente do Ministério Público foi intimado da decisão judicial. Nessa hipótese, 
considerando o posicionamento atual dos Tribunais Superiores sobre o tema, o(a) membro(a) do 
Ministério Público X deverá concluir pela regularidade ou irregularidade do ato decisório judicial 
aqui narrado? Justifique sua resposta. (Valor: 2,5 pontos) 

 

QUESTÃO 02. 

No Estado do RS, o(a) Promotor(a) de Justiça Y, entre 10 de março de 2024 e 15 de junho de 
2025, respondeu a Processo Administrativo-Disciplinar junto à Corregedoria-Geral do Ministério 
Público, sendo-lhe atribuído o cometimento de diversas faltas funcionais insculpidas no respectivo 
Estatuto do Ministério Público do Estado. A Portaria inaugural imputou ao(à) agente ministerial a 
prática, em tese, de conduta repreensível nos atos de sua vida pública e privada, além de não ter 
ele(a) velado por sua respeitabilidade pessoal, pela dignidade do cargo e pelo prestígio da 
Instituição. Ademais, o(a) agente não teria velado pelo prestígio da Justiça, pelo respeito ao 
Magistrado da Comarca e a dois advogados (1º fato). Não bastasse, também atribuiu ao(à) 
membro(a) a conduta de não residir na sede do Juízo junto ao qual servia, sem ter autorização do 
Procurador-Geral (2º fato). E, por derradeiro, teria cometido atos de improbidade administrativa no 
exercício da função (3º fato). Na Portaria que instituiu o Processo Administrativo-Disciplinar, foi 
atribuída ao(à) Promotor(a) de Justiça Y a incidência das sanções de censura, disponibilidade e 
demissão, também previstas no Estatuto do Ministério Público do Estado do RS. Esse Processo 
Administrativo-Disciplinar foi submetido ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, que, 
em julgamento, após ter examinado à exaustão e meticulosamente todas as provas e as teses 
jurídicas levantadas, concluiu por unanimidade pela procedência da Portaria e das imputações 
efetuadas em desfavor do(a) Promotor(a) de Justiça Y, aplicando-lhe as penas de disponibilidade 
por interesse público referentemente ao primeiro fato e de remoção por interesse público 
relativamente ao segundo fato, bem como de demissão com  referência ao terceiro fato.  
Regularmente intimado(a) da decisão condenatória, o(a) Promotor(a) de Justiça Y recorreu ao 
Colendo Órgão Especial do Colégio de Procuradores. Esse colegiado, julgando o recurso do(a) 
agente ministerial, após análise total e aprofundada de todos os elementos fáticos e jurídicos, por 
maioria, substituiu a pena de disponibilidade pela pena mais benéfica de remoção por interesse 
público (primeiro e segundo fatos), aplicando a pena de 60 dias de suspensão referentemente ao 
terceiro fato. Inconformado(a) com a condenação, em 27 de agosto de 2025, o(a) Promotor de 
Justiça ingressou junto ao Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP com pedido de 
Revisão de Processo Disciplinar da decisão do Colendo Órgão Especial do Colégio de Procuradores, 
atribuindo-lhe caráter recursal. Em suas razões, o(a) membro(a) Y utilizou argumentação idêntica 
àquela já referida quando de sua defesa nos autos do Processo Administrativo-Disciplinar, haja 
vista a inexistência de fatos ou provas novas. Ademais, restringiu seu inconformismo com a 
decisão proferida na instância de origem, discordando da interpretação e da apreciação das 
provas, bem como da tipificação jurídica atribuída aos fatos pelo órgão competente. Postulou, em 
síntese, sua absolvição ou o afastamento da penalidade de remoção compulsória, e a imposição de 
penalidade mais branda, salientando remissão integral às alegações finais que sua defesa já havia 
apresentado no Processo Administrativo-Disciplinar. Em julgamento do pedido de Revisão de 
Processo Disciplinar com caráter recursal exclusivo do(a) agente ministerial, o pleno do Egrégio 
Conselho Nacional do Ministério Público agravou a pena com relação aos dois primeiros fatos. Para 



tanto, divergiu parcialmente das conclusões alcançadas pelo Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores para concluir, em relação ao primeiro e segundo fatos, pela aplicação da pena de 
disponibilidade por um ano, mais gravosa em relação à remoção por interesse público. Aumentou, 
também, a penalidade de suspensão em relação ao terceiro fato, para 80 dias. Analisando os 
acontecimentos narrados, considere o posicionamento atual do Egrégio Conselho Nacional do 
Ministério Público sobre a matéria, assim como sua competência constitucional e Regimento 
Interno, e responda: 

a) Quanto aos pressupostos de admissibilidade da Revisão do Processo Administrativo 
Disciplinar proposta pelo(a) Promotor(a) de Justiça Y do Estado do RS, qual manifestação deve ser 
exarada pelo Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público no julgamento realizado? (Valor: 5 
pontos) 
 
b) Discorra sobre o alcance da cognição do CNMP no caso da Revisão de Processo 
Administrativo Disciplinar apresentada; enfrente a questão à luz da competência revisora do CNMP 
a partir dos argumentos utilizados pelo(a) Promotor(a) de Justiça Y em suas razões apresentadas 
ao Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, bem como quanto às limitações do efeito 
devolutivo exclusivo da defesa do(a) agente ministerial em julgamento de Revisão de Processo 
Administrativo-Disciplinar. (Valor: 5 pontos) 


